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ANEXO LXXIX 

(Anexo III à Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012) 

 

“VALORES DO VENCIMENTO BÁSICO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Tabela I - Carreira de Magistério Superior 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

D Titular 1 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

C Associado 

4 5.243,68 7.341,15 10.487,35 

3 5.017,87 7.025,02 10.035,75 

2 4.801,79 6.722,51 9.603,58 

1 4.595,02 6.433,02 9.190,03 

B Adjunto 

4 3.720,66 5.208,93 7.441,32 

3 3.560,44 4.984,62 7.120,88 

2 3.407,12 4.769,97 6.814,24 

1 3.260,40 4.564,56 6.520,81 

A Assistente 1 3.090,43 4.326,60 6.180,86 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

D Titular 1 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

C Associado 

4 5.565,92 7.792,28 11.131,83 

3 5.300,87 7.421,22 10.601,75 

2 5.048,45 7.067,83 10.096,90 

1 4.808,05 6.731,27 9.616,10 

B Adjunto 

4 3.924,94 5.494,91 7.849,87 

3 3.738,04 5.233,25 7.476,07 

2 3.560,03 4.984,05 7.120,07 

1 3.390,51 4.746,71 6.781,02 

A Assistente 1 3.198,59 4.478,03 6.397,19 
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Tabela II - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

 

Tabela III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Titular 1 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

C 

4 5.243,68 7.341,15 10.487,35 

3 5.017,87 7.025,02 10.035,75 

2 4.801,79 6.722,51 9.603,58 

1 4.595,02 6.433,02 9.190,03 

B 

4 3.720,66 5.208,93 7.441,32 

3 3.560,44 4.984,62 7.120,88 

2 3.407,12 4.769,97 6.814,24 

1 3.260,40 4.564,56 6.520,81 

A 1 3.090,43 4.326,60 6.180,86 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL VENCIMENTO BÁSICO 
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REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

Titular 1 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

C 

4 5.565,92 7.792,28 11.131,83 

3 5.300,87 7.421,22 10.601,75 

2 5.048,45 7.067,83 10.096,90 

1 4.808,05 6.731,27 9.616,10 

B 

4 3.924,94 5.494,91 7.849,87 

3 3.738,04 5.233,25 7.476,07 

2 3.560,03 4.984,05 7.120,07 

1 3.390,51 4.746,71 6.781,02 

A 1 3.198,59 4.478,03 6.397,19 

 

Tabela IV - Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

a) Efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2023: 

................................................................................................................................... 

b) Efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 5.768,05 8.075,27 11.536,10 

 

c) Efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2026: 

Em R$ 

NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Único 6.122,51 8.571,52 12.245,03 

” (NR) 

 

  


